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Artigo 26, (i) 

Área de Supervisão e Monitoramento de 

Mercado 

Artigo 26, (i) 

Área de Supervisão e Monitoramento de 

Mercado (SMM) 

Artigo 26, Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Primeiro. Competência. Em linhas 

gerais, compete à Estrutura de Supervisão e 

Monitoramento de Mercado monitorar e 

supervisionar: 

(...) 

Artigo 26, Parágrafo Primeiro. 

Parágrafo Primeiro. Competência. Em linhas 

gerais, compete à Estrutura de Supervisão e 

Monitoramento de Mercado participar de 

comitês internos, inclusive do Comitê de 

Estruturas Especiais (CEE), bem como 

monitorar e supervisionar: 

(...) 

 

 

 

 


